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RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2020 
PROCESSO Nº 8027/2020 

 
 
 
Pregão Eletrônico nº. 027/2020 
Processo nº. 8027/2020 
Entidade Promotora: Município de Pedregulho – SP (UASG 986841) 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 22 de dezembro de 2020. 
Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília). 
Local: http://www.gov.br/compras (COMPRASNET SIASG) 
 
 
1. FINALIDADE DA RETIFICAÇÃO 
1.1. O Prefeito do Município de Pedregulho informa que diante  da decisão proferida 
ante a falha ocorrida na descrição do Termo de Referências – Anexo I do presente 
Edital, referido termo de referências foi retificado. 
1.2. Ficam mantidas as demais condições. 
1.3. A reunião de Abertura e Julgamento fica marcada para as 09:00 horas do dia 22 
de dezembro de 2020, e mantidas as demais condições. 
1.4. Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste Edital 
poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações sito à Praça Padre Luís Sávio, s/n, 
fone (16) 3171-3315. 
1.5. Esta licitação poderá ser acompanhada através do site do Município na Internet, 
cujo endereço é http:// www.pedregulho.sp.gov.br ou pelo site www.gov.br/compras.  
 
 

Pedregulho-SP, 07 de dezembro de 2020. 
 
 

DIRCEU POLO FILHO 
Prefeito Municipal 

http://www.pedregulho.sp.gov.br/
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ANEXO I 
 
Município de Pedregulho – São Paulo 
Licitação Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2020.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO RADIOLÓGICO (ADAPTÁVEL 
ANALÓGICO/DIGITAL), DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 3.134, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2013, PROPOSTA Nº PROPOSTA Nº 11952.144000/1180-05, 
CONFORME EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIAS.   
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente procedimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CONJUNTO 
RADIOLÓGICO (ADAPTÁVEL ANALÓGICO/DIGITAL), DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 3.134, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013, PROPOSTA Nº PROPOSTA 
Nº 11952.144000/1180-05, CONFORME EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIAS, com 
as respectivas quantidades e valores descritos no presente Termo de Referência. 
 
1.2. A descrição dos itens foi elaborada com base no catálogo técnico fornecido pelo 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, no endereço eletrônico http://www. 
http://portalfns.saude.gov.br. 
 
 
2. DO ITEM, SUA DESCRIÇÃO E RESPECTIVOS VALORES:- 
 
2.1. DO ITEM E SUAS DESCRIÇÕES:- 
  

Item Descrição 

01 

CONJUNTO RADIOLÓGICO (ADAPTÁVEL ANALÓGICO/DIGITAL), contendo as 
seguintes especificações mínimas:- 01 (uma) unidade do equipamento Aparelho de Raio-
X(digital/analógico), sistema de diagnóstico de imagens radiográficas, software de visualização 
e distribuição de imagem. Gerador microprocessado de alta frequência. Potência nominal de 
pelo menos 50 kW. Tensão variável que atenda minimamente a faixa de 50 kV a 150 kV ou 
maior. Corrente viarável na faixa minima de 50mA a 630 mA ou maior. Tempo de exposição de 
0,002 a 6,30 seg. Com mAs variável na faixa de 10mAs ou menor a 600 mAs ou maior. Tubo 
de raios-x, foco fino de 0.6mm e foco grosso igual ou maior que 1,5 mm; Anodo giratório 3.000 
(ou superior), RPM a 60 Hz; Capacidade calórica mínima do ânodo de 200 kHU (no mínimo). 
Inserção de filtros adicionais de CU ou AL. Estativa porta emissor com suas devidas 
características: Coluna com deslocamento longitudinal a partir de 125 cm; Rotação do tubo 
sobre eixo horizontal de +/-90 graus com travas em 0 graus, +/- 90 graus; Diafragma luminoso 
com colimação manual ou automática; Sistema de freios eletromagnéticos na mesa. Mesa 
Bucky com grade antidifusora de pelo menos 401p/cm, foco de no mínimo 100 cm, 8:1 ou 10:1; 
Tampo flutuante com dimensões mínimas de 200 x 65 cm, com curso total de deslocamento 
longitudinal minimo de 72 cm e curso total de deslocamento lateral, transversal, 20 cm 
aproximadamente; Sistema de freios eletromagnéticos. Capacidade de peso suportado pela 

http://portalfns.saude.gov.br/
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mesa de no mínimo 200 kg (ou mais). Bucky mural deslocamento vertical referenciado no 
centro da grade entre 60 cm (ou menor) e 170 cm (ou maior) a partir do chão, 
aproximadamente, dotado de sistema de freio eletromagnético ou mecânico. Mural com grade 
antidifusora de pelo menos 40 lp/cm, distância focal entre 100 cm e 180 cm; com cruz de 
localização / centralização impressa no tampo do bucky. Assistência técnica e garantia de 12 
meses a partir da instalação e funcionamento dos equipamentos; treinamento no local de todos 
os técnicos de radiografia para atender os níveis de  presentes no Hospital. Manual em 
português. Registro na ANVISA.  

* OBSERVAÇÃO:-  Esta unidade é provenientes da Proposta nº 11952.144000/1180-05. 

 
 

2.2. DO ITEM E RESPECTIVOS VALORES:- 
 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 
Máximo 

R$ 

Valor 
Total 

Máximo 
R$ 

01 01 UND 

CONJUNTO RADIOLÓGICO (ADAPTÁVEL 
ANALÓGICO/DIGITAL), contendo as 
seguintes especificações mínimas:- 01 
(uma) unidade do equipamento Aparelho de 
Raio-X(digital/analógico), sistema de 
diagnóstico de imagens radiográficas, 
software de visualização e distribuição de 
imagem. Gerador microprocessado de alta 
frequência. Potência nominal de pelo menos 
50 kW. Tensão variável que atenda 
minimamente a faixa de 50 kV a 150 kV ou 
maior. Corrente viarável na faixa minima de 
50mA a 630 mA ou maior. Tempo de 
exposição de 0,002 a 6,30 seg. Com mAs 
variável na faixa de 10mAs ou menor a 600 
mAs ou maior. Tubo de raios-x, foco fino de 
0.6mm e foco grosso igual ou maior que 1,5 
mm; Anodo giratório 3.000 (ou superior), 
RPM a 60 Hz; Capacidade calórica mínima 
do ânodo de 200 kHU (no mínimo). Inserção 
de filtros adicionais de CU ou AL. Estativa 
porta emissor com suas devidas 
características: Coluna com deslocamento 
longitudinal a partir de 125 cm; Rotação do 
tubo sobre eixo horizontal de +/-90 graus 
com travas em 0 graus, +/- 90 graus; 
Diafragma luminoso com colimação manual 
ou automática; Sistema de freios 
eletromagnéticos na mesa. Mesa Bucky com 
grade antidifusora de pelo menos 401p/cm, 
foco de no mínimo 100 cm, 8:1 ou 10:1; 
Tampo flutuante com dimensões mínimas de 
200 x 65 cm, com curso total de 
deslocamento longitudinal minimo de 72 cm 
e curso total de deslocamento lateral, 
transversal, 20 cm aproximadamente; 
Sistema de freios eletromagnéticos. 
Capacidade de peso suportado pela mesa 
de no mínimo 200 kg (ou mais). Bucky mural 

119.312,00 119.312,00 
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deslocamento vertical referenciado no centro 
da grade entre 60 cm (ou menor) e 170 cm 
(ou maior) a partir do chão, 
aproximadamente, dotado de sistema de 
freio eletromagnético ou mecânico. Mural 
com grade antidifusora de pelo menos 40 
lp/cm, distância focal entre 100 cm e 180 cm; 
com cruz de localização / centralização 
impressa no tampo do bucky. Assistência 
técnica e garantia de 12 meses a partir da 
instalação e funcionamento dos 
equipamentos; treinamento no local de todos 
os técnicos de radiografia para atender os 
níveis de  presentes no Hospital. Manual em 
português. Registro na ANVISA. 

* OBSERVAÇÃO:-  Esta unidade é provenientes da Proposta nº 11952.144000/1180-05. 
 
VALOR TOTAL GERAL R$ 119.312,00 (CENTO E DEZENOVE MIL, TREZENTOS E 
DOZE REAIS). 
 
 
3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face 
ao interesse público de proceder-se a aquisição de CONJUNTO RADIOLÓGICO, para 
para atendimento das necessidades dos pacientes do Município. 
 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do 
parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações estão 
definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao 
princípio da padronização usual existente no mercado. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 
5.1. Não será necessária a apresentação de amostras ou protótipos do objeto. 
 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6.1. A entrega dos bens ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
assinatura do contrato ou documento equivalente, no caso de contratações com 
parcela única. 
6.2. A entrega dos bens deverá ocorrer na sede da Prefeitura Municipal de 
Pedregulho, na Rua Cel. André Vilela, 96, no centro da cidade de Pedregulho-SP 
– CEP 14.470-000, de segunda à sexta-feira das 8:00 às 17:00 horas. 
6.3. Nos termos do art.73, inciso II, alíneas a e b da lei n° 8.666/93, os objetos dessa 
aquisição, serão recebidos da seguinte forma: 
6.3.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
com a especificação. 
6.3.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e 
consequente aceitação. 
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6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.5. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 48 horas, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2. Verificar minuciosamente a conformidade do objeto recebido provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, 
à procedência e ao prazo de garantia ou validade; 
8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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8.1.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, 
fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, 
de embalagens, frete, seguro, e, eventuais perdas ou danos. 
8.1.8 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
contratação objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e 
prévia autorização do Município; 
8.1.9 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações edilícias ou legais a que estiver 
sujeito; 
8.1.10 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital; 
8.1.11 Prestar esclarecimentos ao Município sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, independentemente de solicitação; 
8.1.12 Responsabilizar-se pelo pagamento dos tributos que venham incidir sobre o 
produto fornecido, reservando ao Município o direito de deduzir, dos valores a serem 
pagos à empresa, as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não 
recolhidos; 
8.1.13 Substituir o produto recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as 
exigências contratuais e demais constantes do processo, ou complementar os 
quantitativos faltantes, no prazo máximo de 48 horas, contados a partir da data do 
recebimento da notificação do Município, correndo por sua conta e risco as despesas 
totais decorrentes da devolução dos itens/lotes recusados; 
8.1.14 Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
8.1.15 Respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas; 
8.1.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
09. DAS GARANTIAS 
9.1 O prazo de garantia do objeto licitado, contado a partir da data de sua entrega com 
aceite / atesto pelo Município, será de no mínimo 12 (doze) meses. 
 
10 DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
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11 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 
12 CONTROLE DA EXECUÇÃO 
12.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. Falhar ou Fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5. Cometer fraude fiscal; 
13.1.6. Não mantiver a proposta. 
13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Multa moratória de 0,15% por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 
13.2.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até dois anos; 
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13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 
cinco anos; 
13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a Contratada que: 
13.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
13.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 
13.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
13.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.09 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores do Município. 
 
14 OBSERVAÇÕES GERAIS 
14.1 Não será permitida participação de empresas que estejam reunidas em 
consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição, inclusive controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
14.2 Não haverá a possibilidade de adesão de registros de preços para órgãos não 
participantes. 
14.3 O endereço de entrega poderá sofrer alteração caso haja alguma mudança da 
sede da unidade. A contratada, no ato da assinatura de cada contrato e/ou ordem de 
fornecimento, será informada do endereço de entrega. 
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14.4 Os materiais serão pagos em uma única parcela, até 30 (trinta) dias, contados 
da data da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do respectivo Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo. 
14.5 A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND do INSS e do CRF do FGTS para 
posterior pagamento. Caso a certidão e/ou certificado estejam vencidos, o pagamento 
ficará retido até a sua regularização. 
14.6 Deverá constar na nota fiscal, obrigatoriamente, os seguintes dizeres: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/20__. 
14.7 Os créditos orçamentários decorrentes das despesas a serem empenhadas 
neste exercício encontram-se fixados na Lei Orçamentária Anual (LOA), na 
classificação funcional-programática:  
 
a)- Departamento: Secretaria Municipal de Saúde. Responsável: Fundo Municipal da Saúde. Recursos orçamentários próprios. 
Funcional programática: 103012108.1137. Natureza: 4.4.90.52 – Ficha: 331. Saldo: R$ 12.500,00; b)- Departamento: Secretaria 
Municipal de Saúde. Responsável: Fundo Municipal da Saúde. Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 
103052070.1171. Natureza: 4.4.90.52 – Ficha: 332. Saldo: R$ 10.000,00; c)- Departamento: Secretaria Municipal de Saúde. 
Responsável: Fundo Municipal da Saúde. Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 103012105.1095. 
Natureza: 4.4.90.52 – Ficha: 392. Saldo: R$ 74.514,49; e)- Departamento: Secretaria Municipal de Saúde. Responsável: Fundo 
Municipal da Saúde. Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 103052070.1171. Natureza: 4.4.90.52 – Ficha: 
407. Saldo: R$ 4.786,56 e f)- Departamento: Secretaria Municipal de Saúde. Responsável: Fundo Municipal da Saúde. Recursos 
orçamentários próprios. Funcional programática: 103012188.1197. Natureza: 4.4.90.52 – Ficha: 476. Saldo: R$ 20.199,00, 
juntamente com os recursos provenientes do convênio firmado entre o Governo e o Município de Pedregulho. 

 
14.8 As despesas a serem empenhadas em exercícios posteriores constam do 
planejamento previsto no Plano Plurianual, conforme programa (s), objetivo (s) e meta 
(s) nele estabelecidos.  
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